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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.o 2/2001

Para os efeitos se declara que a Dr.a Paula Margarida
Cabral dos Santos Veiga renunciou ao mandato de vogal
da Comissão Nacional de Protecção de Dados com efei-
tos desde 23 de Janeiro de 2001.

Assembleia da República, 14 de Fevereiro de
2001. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 211/2001

de 15 de Março

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 329-G/75, de 30 de Junho, e da alínea e) do n.o 2
do artigo 44.o da Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional,
o seguinte:

1.o Para os efeitos previstos no n.o 2 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 329-G/75, de 30 de Junho, os quan-
titativos para o abono de alimentação a dinheiro são
os seguintes:

Primeira refeição — 146$;
Almoço/jantar — 680$;
Diária — 1506$.

2.o A presente portaria produz efeitos desde 1 de
Janeiro de 2001.

Pelo Ministro da Defesa Nacional, José Manuel Silva
Mourato, Secretário de Estado Adjunto do Ministro da
Defesa Nacional, em 21 de Fevereiro de 2001.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 212/2001
de 15 de Março

O Programa Operacional Pesca, adiante designado
por MARE — Programa para o Desenvolvimento Sus-
tentável do Sector da Pesca, prevê na medida «Estru-
turas de apoio à competitividade» do eixo «Criação de
condições para uma maior competitividade do sector»,
financiado pelo FEDER — Fundo Europeu de Desen-
volvimento Regional, uma acção de prospecção e inves-
tigação aplicada às pescas, a qual tem por objectivo
melhorar o conhecimento científico no domínio dos
oceanos, dos recursos haliêuticos, das tecnologias rela-
tivas à captura e produção aquícola e à conservação
e transformação dos produtos da pesca e aquicultura,
bem como divulgar os conhecimentos adquiridos junto
dos agentes económicos.

Assim, tendo em consideração a Decisão C (2000)
2361, de 1 de Agosto de 2000, que aprovou o Programa

Operacional Pesca do QCA III e o Decreto-Lei
n.o 224/2000, de 9 de Setembro, que define e regula
o quadro legal daquele Programa:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento de Aplicação do
Domínio «Prospecção e Investigação Aplicada às Pes-
cas», previsto na alínea q) do n.o 2 do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro, anexo à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
à sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, em
22 de Fevereiro de 2001.

REGULAMENTO DE APLICAÇÃO DO DOMÍNIO
«PROSPECÇÃO E INVESTIGAÇÃO APLICADA ÀS PESCAS»

Artigo 1.o

Âmbito e objectivos

1 — O presente Regulamento estabelece as normas
de acesso aos financiamentos a conceder através da
acção «Prospecção e investigação aplicada às pescas»
prevista na medida «Estruturas de apoio à compe-
titividade».

2 — São objectivos desta acção melhorar o conhe-
cimento científico no domínio dos oceanos, dos recursos
marinhos e aquáticos, das tecnologias relativas à captura
e produção aquícola e à conservação e transformação
dos produtos da pesca e aquicultura, bem como divulgar
os conhecimentos adquiridos junto dos agentes eco-
nómicos.

Artigo 2.o

Promotores

1 — Podem apresentar candidaturas a este Regula-
mento o IPIMAR — Instituto de Investigação das Pes-
cas e do Mar, a EPMC — Escola de Pesca e da Marinha
do Comércio, universidades, institutos de investigação
e outras entidades colectivas, públicas ou privadas, sem
fins lucrativos, de reconhecido mérito na investigação
científica e na área da formação nos domínios das pescas
e das ciências do mar.

2 — No caso de projectos destinados à difusão de
conhecimentos, podem ainda apresentar candidaturas,
em parceria com qualquer das entidades previstas no
número anterior, outras entidades colectivas, públicas
ou privadas, sem fins lucrativos.

Artigo 3.o

Tipos de projectos

Poderão ser apoiados projectos que prossigam os
seguintes objectivos:

a) A criação ou o desenvolvimento de equipamen-
tos e infra-estruturas de investigação, de refe-
rência e de formação ou difusão técnica e cien-
tífica em pescas e aquicultura;

b) A implementação de sistemas de informação e
difusão técnica e científica;

c) A realização de estudos de investigação apli-
cáveis aos subsectores da pesca, aquicultura,
transformação e comercialização dos produtos


